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QUESTIONAMENTO I 

Referente ao Edital Pregão Eletrônico 014/2024 

 
A Comissão Permanente de Licitação torna público para efeitos legais o seguinte comunicado, referente ao processo 
licitatório do Edital cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA ATENDER O MUSEU DE FLORIANÓPOLIS. 
 
Questionamentos feitos por e-mail. 
Empresa interessada no certame supracitado apresentou os seguintes questionamentos: 
 
Questionamento 01: “Com relação ao Pregão Eletrônico 14/2024 e, especificamente, ao item 01 do referido pregão, 
gostaríamos de solicitar esclarecimentos adicionais a respeito dos requisitos de homologação dos aparelhos que serão 
aceitos. 
 Entendemos que, conforme as disposições regulatórias vigentes, somente serão aceitas propostas de aparelhos que 
sejam devidamente homologados pela ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações). Esta medida é coerente com 
as diretrizes em vigor, que determinam que dispositivos de telefonia fixa, móvel e equipamentos que utilizam tecnologias 
como Wi-Fi ou Bluetooth, quando comercializados ou empregados em território nacional, devem obrigatoriamente 
possuir a homologação expedida pela ANATEL. 
 É de suma importância salientar que a escolha por aparelhos homologados vai além da garantia da integridade da 
saúde e do suporte adequado. A utilização de aparelhos não homologados também pode resultar em sanções 
financeiras, conforme estabelecido no texto da Resolução 242 de 30 de novembro de 2000. 
 Prezados, a LGT (Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997) ressalta a relevância da homologação pela ANATEL para a 
comercialização e uso de tais dispositivos. De acordo com a Lei Geral de Telecomunicações – LGT (Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997), é proibida a utilização de equipamentos wi-fi sem certificação expedida pela Anatel. Ou seja, os 
equipamentos com wi-fi que entram no país devem passar pelo processo de Avaliação de Conformidade, em que são 
submetidos a um conjunto de testes que indicam um nível adequado de segurança e confiança, com o objetivo de 
proteger a saúde e integrante dos usuários brasileiros. 
 Nossa intenção ao requerer este esclarecimento é garantir que as propostas apresentadas estejam em estrita 
conformidade com as regulamentações e normas estabelecidas, assegurando a oferta de produtos que atendam aos 
mais altos padrões de qualidade, segurança e legalidade. 
  
Nesse sentido, entendemos que só será aceito para o item em questão, equipamentos homologados pela ANATEL. Nosso 
entendimento está correto.” 
Resposta Questionamento 01: Sim. 
 
Questionamento 02: “O edital é omisso em informar o prazo para manifestação de recurso após a declaração do 
vencedor. Dessa forma, entendemos que o prazo para manifestar a intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos, a 
contar da declaração do vencedor. Nosso entendimento está correto?” 
Resposta Questionamento 02:  O prazo para manifestação de recurso após a declaração do vencedor está previsto no 
item 15 do edital em questão. Sugerimos que seja feita a leitura completa e com atenção do instrumento convocatório. 
 
Questionamento 02: “O Termo de Referência informa em relação ao PRAZO DE ENTREGA das AMOSTRAS que: 
  
“4.1 - O Sesc/SC poderá solicitar amostra dos produtos ofertados à empresa classificada em primeiro lugar, devendo 
conter as especificações mínimas constantes no edital. A aprovação da amostra será também fator de julgamento; 
4.2 - A amostra deverá ser entregue no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação publicada pelo 
Sesc/SC.” 
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Tendo em vista que o prazo de 05 (cinco) dias úteis se mostra extremamente exíguo para a entrega dos produtos, posto 
que participam do Pregão empresas de todo o território nacional, além de gerar restrição na participação do certame. 
Entendemos que poderá ser dispensa a entrega das amostras caso os catálogos atendam e comprovem integralmente 
o equipamento. Nosso entendimento está correto? 
  
Caso haja realmente a necessidade do envio de amostra do produto, o prazo 05 (cinco) dias úteis que foi estabelecido, 
é extremamente curto o que acaba por ocasionar a diminuição da competitividade entre os licitantes, uma vez que, 
estes podem ser de diversas Unidades da Federação, o que pode ocasionar um tempo maior de logística para a 
chegada da amostra. Sendo assim, gostaríamos de sugerir o prazo de 10 (dez) dias úteis para a entrega da amostra, 
prazo este exequível para tal.” 
Resposta Questionamento 02:  O prazo para o envio de amostra, se necessário, será mantido o previsto inicialmente. 
 
 

Florianópolis, 08 de março de 2024. 
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